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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17/12/2021
1. Data, Hora e Local: 17/12/2021, às 11h, na sede. 2. Convocação e Presença: Dispensada. 3. Mesa: Presidente: Davi Carvalho Mota; e 
Secretário: Bruno Marques de Moraes. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela 
Companhia, da 1ª emissão de notas promissórias comerciais, em série única, no valor total de até R$ 500.000.000,00 na Data de Emissão, nos 
termos da Instrução nº 566, de 31/07/2015, conforme alterada, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”, “Instrução CVM 566”, “Notas 
Promissórias” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas 
Promissórias; (II) a celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações”), por meio do qual o acionista da Companhia alienará fiduciariamente, em benefício dos Titulares das Notas 
Promissórias (a) a totalidade das ações do capital social da Companhia, correspondentes a 100% do capital social da Companhia, quer existentes 
ou futuras, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”); (b) todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos 
inerentes e oriundos das Ações, quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, 
a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos, juros sobre o capital próprio, resgate de ações, bonificações em geral e todos 
os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pela Companhia, bem como quaisquer bens em que as Ações sejam 
convertidas (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários); e (c) todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 
atribuídas ao acionista da Companhia, ou seus eventuais sucessores legais ou qualquer novo acionista por meio de subscrição, por força de 
desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência das Ações, distribuição de bonificações, conversão de debêntures de 
emissão da Companhia e de titularidade dos seus acionistas, todas as ações, valores mobiliários e demais direitos que porventura, a partir desta 
data, venham a substituir as Ações, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização 
societária envolvendo a Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações”); (III) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à 
realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a (a) contratação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta Restrita (“Coordenadores”), sendo uma delas a instituição intermediária líder 
(“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como celebrar 
o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
o banco mandatário, o custodiante, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário e o assessor(es) legal(is) (em conjunto, 
“Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da 
Emissão, das Notas Promissórias e/ou da Oferta Restrita, bem como a celebração da cártula (“Cártula”), do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações, do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e de seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e 
eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Após exame 
dos itens constantes da ordem do dia, os conselheiros deliberaram por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto 
segue: (I) nos termos da Instrução CVM 566, aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e 
condições principais: (a) Número da Emissão: A Emissão constituirá a 1ª emissão de Notas Promissórias da Companhia; (b) Número de Séries: 
A Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 500.000.000,00 na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos, a data da emissão das Notas Promissórias será a data de 
sua efetiva subscrição e integralização, a ser estabelecida na Cártula das Notas Promissórias (“Data de Emissão”); (e) Quantidade: Serão 
emitidas até 50 Notas Promissórias; (f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Promissórias será de R$ 10.000.000,00 (“Valor 
Nominal Unitário”), na Data de Emissão; (g) Data de Vencimento e Pagamento do Principal e da Remuneração: As Notas Promissórias terão 
prazo de até 730 dias corridos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), sem prejuízo do Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo) e dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo), vencendo-se, portanto, na Data de Vencimento, momento em que 
será pago aos titulares das Notas Promissórias o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração correspondente devida até a respectiva data 
de pagamento; (h) Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados para o financiamento da aquisição 
de 100% da participação acionária da EDP Transmissão S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.705.039/0001-65, EDP Transmissão MA I S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.821.761/0001-60, EDP Transmissão MA II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.821.764/0001-02 (em conjunto, as “Targets”), 
a serem alienadas pela EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede em SP/
SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP: 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 09.334.083/0001-20 
(“Vendedora”), formalizada através do “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” assinado entre a Companhia, a Vendedora e as 
Targets no dia 18/10/2021; (i) Preço de Subscrição, Forma de Integralização, Distribuição e Negociação: As Notas Promissórias serão 
depositadas para (a) distribuição no mercado primário e subscrita de acordo com os procedimentos da B3, exclusivamente por meio do MDA - 
Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente de acordo com 
as normas da B3, e (b) negociação no mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Promissórias depositadas eletronicamente na B3. As 
Notas Promissórias serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, na Data de Emissão pelo Valor Nominal 
Unitário, exclusivamente por meio do MDA, de acordo com as normas e procedimentos da B3. Concomitantemente à liquidação, as Notas 
Promissórias serão depositadas em nome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da B3. Os detentores das Notas Promissórias, no momento 
da subscrição, deverão fornecer ao Coordenador Líder declaração, por escrito, atestando estar ciente de que: (i) a Oferta Restrita não foi registrada 
na CVM; (ii) as Notas Promissórias estão sujeitas às restrições de negociação previstas na Instrução CVM 476, incluindo (1) que as Notas 
Promissórias serão ofertadas exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 
11/05/2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”); (2) que as Notas Promissórias poderão ser ofertadas a até 75 Investidores 
Profissionais, podendo ser subscritas e integralizadas por até 50 Investidores Profissionais; (3) que as Notas Promissórias somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários, desde que decorridos 90 dias de cada subscrição ou aquisição pelos 
Investidores Profissionais, salvo na hipótese do lote de Notas Promissórias objeto do exercício de Garantia Firme pelo Coordenador Líder, nos 
termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e do cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 
476; e (iii) efetuaram suas próprias análises com relação à capacidade de pagamento da Companhia. O preço de subscrição e integralização 
poderá ser acrescido de ágio ou deságio na data de integralização, desde que ofertados em igualdade de condições aos Investidores Profissionais 
que subscreverem em uma mesma data; (j) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Promissórias serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para o valor total da 
Emissão, com a intermediação do Coordenador Líder. O compromisso de garantia firme seguirá os termos e condições a serem definidos no 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da Primeira 
Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Novo Horizon Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder da 
Oferta Restrita; (k) Forma, Circulação e Comprovação de Titularidade: As Notas Promissórias serão emitidas sob a forma cartular e 
depositadas perante o custodiante da guarda física. As Notas Promissórias circularão por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, 
do qual deverá constar a cláusula “sem garantia”. Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das Notas Promissórias se operará pelos 
registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas junto à B3, que endossará a Cártula das Notas Promissórias ao credor definitivo 
por ocasião da extinção do registro na B3. Para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Promissórias será comprovada pela posse da 
Cártula emitida fisicamente. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato de posição de ativos emitido pela B3 
quando as Notas Promissórias estiverem depositadas eletronicamente na B3. O banco mandatário será responsável por operacionalizar o 
pagamento e a liquidação das Notas Promissórias, bem como de quaisquer outros valores devidos pela Companhia relacionados às Notas 
Promissórias; (l) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Promissórias, incluindo, mas não se limitando, ao Valor Nominal 
Unitário e à Remuneração, serão efetuados, pela Companhia, em conformidade com os procedimentos adotados pela B3, quando as Notas 
Promissórias estiverem depositadas eletronicamente na B3, ou na sede da Companhia e/ou em conformidade com os procedimentos do banco 
mandatário, nos casos em que as Notas Promissórias não estiverem depositadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”). Farão jus ao 
recebimento de quaisquer valores decorrentes das Notas Promissórias, os Titulares de Notas Promissórias ao final do Dia Útil (conforme abaixo 
definido) imediatamente anterior ao pagamento; (m) Atualização do Valor Nominal Unitário e Remuneração das Notas Promissórias: O Valor 
Nominal Unitário das Notas Promissórias não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de 1 dia, 
denominadas “Taxa DI over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de 2,25% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a Data de Emissão (inclusive) até a respectiva 
Data de Vencimento ou na data de eventual Resgate Antecipado Facultativo ou vencimento antecipado das Notas Promissórias, o que ocorrer 
primeiro, considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas e Notas Comerciais - CETIP21”, disponível para consulta na página 
da B3 na internet (http://www.b3.com.br), a serem replicados na Cártula. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista na 
Cártula; (n) Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Remuneração: O Valor Nominal Unitário e a Remuneração serão integralmente pagos 
pela Companhia aos titulares das Notas Promissórias em uma única parcela, na Data de Vencimento das Notas Promissórias, ressalvadas a 
hipótese de Resgate Antecipado Facultativo ou de vencimento antecipado das Notas Promissórias em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido), conforme o caso; (o) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
quantia devida aos titulares das Notas Promissórias, sem prejuízo da Remuneração, os valores em atraso ficarão sujeitos, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% 
sobre o montante devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% ao mês pro rata temporis, sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (p) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: A Companhia poderá, unilateralmente e a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Notas Promissórias, com o seu consequente cancelamento (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago em relação a 
cada uma das Notas Promissórias objeto do Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário acrescido (i) da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento; e (ii) dos Encargos Moratórios (conforme 
definido abaixo) devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento das Notas Promissórias, se houver, sem a incidencia de prêmio, conforme 
a ser disposto na Cártula das Notas Promissórias. O pagamento das Notas Promissórias resgatadas antecipadamente, com relação às Notas 
Promissórias (a) que estejam depositadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais e normas 
da B3; e (b) que não estejam depositadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do banco 
mandatário. O Resgate Antecipado Facultativo implica a extinção do título, sendo vedada sua manutenção em tesouraria, conforme disposto no 
parágrafo 4º, artigo 5°, da Instrução CVM 566. A Companhia realizará o Resgate Antecipado Facultativo por meio de comunicação prévia (1) por 
escrito à B3, ao banco mandatário, ao Agente Fiduciário e ao custodiante, com, no mínimo, 3 Dias Úteis de antecedência da data do Resgate 
Antecipado Facultativo; e (2) por escrito, individualmente, a todos os titulares das Notas Promissórias, com cópia ao Agente Fiduciário, com, no 
mínimo, 2 Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo; (q) Hipóteses de Inadimplemento e Vencimento Antecipado: 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado previstas na Cártula, a serem negociadas e definidas pela Diretoria da 
Companhia, as obrigações decorrentes das Notas Promissórias poderão ser consideradas vencidas antecipadamente, automática ou não 
automaticamente, tornando-se imediatamente exigível o pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, bem como de 
quaisquer outros valores devidos pela Companhia nos termos da Cártula (“Eventos de Vencimento Antecipado”) Na hipótese de (i) ocorrência de 
qualquer evento de vencimento antecipado automático; ou (ii) não instalação de Assembleia de Titulares de Notas Promissórias para deliberação 
acerca de um evento de vencimento antecipado não-automático por falta de quórum, em segunda convocação, ou ainda de não ser aprovado 
pelos titulares de Notas Promissórias o não vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Promissórias, inclusive se não for 
alcançado o quórum mínimo, em primeira e segunda convocação, para a referida deliberação, o Agente Fiduciário deverá considerar o vencimento 
antecipado das Notas Promissórias e proceder com o imediato envio de notificação à Companhia e à B3 neste sentido, observado o disposto nas 
Cártulas; (r) Agente Fiduciário: será contratada a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com 
sede em SP/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, conjunto 1401 - Itaim Bibi, CEP 04534-002, CNPJ nº 15.227.994/0004-01, às expensas 
da Companhia, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços, para atuar como Agente Fiduciário e representante dos interesses 
da comunhão dos titulares das Notas Promissórias (“Agente Fiduciário”); (s) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativas às Notas Promissórias previstas na Cártula, até o primeiro Dia Útil 
subsequente, se na data de vencimento da respectiva obrigação não houver expediente bancário em SP/SP, sem qualquer acréscimo aos valores 
a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação 
quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Para fins das Notas 
Promissórias, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja feriado declarado nacional, sábado ou domingo; e (a) Demais 
Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Notas Promissórias serão tratadas na Cártula. 
(II) aprovar a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, na qualidade de interveniente anuente; (III) aprovar a autorização e 
delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar 
todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação 
do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Restrita, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação de serviços, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar 
e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
aditamentos; (c) outorga da Alienação Fiduciária de Ações; e (d) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Notas 
Promissórias e da Oferta Restrita, bem como a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas 
e/ou exceções aplicáveis aos eventos de vencimento antecipado das Notas Promissórias), bem como a celebração da Cártula, dos Contratos de 
Garantia, do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no 
âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (IV) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta 
ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, nos termos das deliberações aqui previstas. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Presidente - Davi Carvalho Mota; Secretário - Bruno Marques de Moraes. Acionista: Gold 
Power Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. São Paulo, 17/12/2021. Mesa: Davi Carvalho Mota - Presidente; Bruno Marques 
de Moraes - Secretário.

Novo Horizon Participações S.A.
CNPJ/ME nº 43.167.616/0001-64 - NIRE 35.300.575.091 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 12 horas, na sede da Novo Horizon Participações 
S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, andar 8, conjunto 81, parte, 
Vila Olimpia, CEP 04551-080. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionista representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura 
constante no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Davi Carvalho Mota; e Secretário: Bruno Marques de Moraes. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão privada de 
debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, no valor total de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) na Data de Emissão (conforme definido abaixo), as quais serão objeto de distribuição privada; 
(II) a celebração da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em 
Série Única, da Novo Horizon Participações S.A.” entre a Companhia, na qualidade de emissora, e Gold Power Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“FIP Gold Power”), na qualidade de debenturista (“Escritura de Emissão”); (III) a autorização e delegação de poderes 
à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários 
e/ou convenientes à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando, a (a) contratação dos prestadores de serviços necessários para a 
Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (b) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão e/ou das 
Debêntures, bem como a celebração da Escritura de Emissão e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e 
eventuais aditamentos no âmbito da Emissão; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou 
indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão. 5. Deliberações: Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os 
conselheiros deliberaram por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) aprovar a realização da Emissão 
de Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: A 
Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntures privadas da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série 
única; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão 
(“Valor Total da Emissão”); (d) Quantidade: Serão emitidas até 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na Data de Emissão; (f) Destinação dos Recursos: Os recursos 
líquidos obtidos pela Emissora por meio da emissão das Debêntures destinar-se-ão ao pagamento da aquisição de 100% (cem por cento) da 
participação acionária de determinadas companhias dos lotes 7, 11 e 24, a serem alienadas pela EDP Renováveis Brasil S.A.. (g) Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão objeto de colocação privada, fora do âmbito da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento 
Cetip UTVM (“B3”) ou qualquer outro ambiente de distribuição ou negociação, sendo certo que todas as Debêntures serão integralizadas pela 
Debenturista, sem a intermediação de quaisquer instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou esforço 
de venda perante terceiros. As Debêntures não serão registradas ou depositadas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores 
mobiliários, sendo certo que eventuais transferências de titularidade das Debêntures serão realizadas e registradas no Livro de Transferência das 
Debêntures e averbadas no Livro de Registro das Debêntures. (h) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa, sem a emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo registro do respectivo titular no Livro de Registro de Debenturistas, que a Emissora deverá manter na posse do Debenturista até 
o pagamento integral das Debêntures, desde que o Debenturista, na qualidade de custodiante desse livro, permita que a Emissora o acesse a 
qualquer tempo e insira qualquer registro aplicável, incluindo no tocante a outras emissões de debêntures, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão. (i) Tipo e Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. (j) Espécie: 
As Debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do caput e §4º do artigo 58 da Lei de Sociedade por Ações. (k) Data de Emissão: Para 
todos os fins e efeitos, a data da emissão das Debêntures será a data de sua efetiva subscrição e integralização, a ser estabelecida na Escritura de 
Emissão (“Data de Emissão”); (l) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 12 (doze) anos contados da Data de 
Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures, única e exclusivamente em razão de sua 
conversão mandatória e compulsória em ações de classe ordinária da Emissora, nos termos da Escritura de Emissão; (m) Subscrição e 
Integralização: As Debêntures serão (i) subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário, mediante a assinatura de boletim de subscrição nos termos da 
Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”), e (ii) integralizadas em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de subscrição, em moeda corrente 
nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Data de Integralização”). As Debêntures deverão ser subscritas e integralizadas em sua totalidade pelo 
Debenturista. (n) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de 
Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). (o) Pagamento pelas Debêntures: O pagamento da integralização das Debêntures será 
realizado por meio de depósito, transferência eletrônica disponível ou outro mecanismo de transferência equivalente, na conta indicada pela 
Emissora no Boletim de Subscrição. (p) Atualização Monetária das Debêntures: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures. (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”) mais um spread de 8% (oito por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios” ou 
“Remuneração”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior de cada 
Debênture, até a Data de Pagamento da Remuneração subsequente de cada Debênture, que ocorrerá ao final de cada Período de Capitalização 
(conforme definido abaixo). O pagamento da Remuneração não será exigível para todos os fins, sendo certo que caso em qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração a Emissora não disponha de recursos para realizar o pagamento da Remuneração, o valor eventualmente não pago 
será incorporado ao saldo devedor das Debêntures, não sendo passível de exigibilidade pelo Debenturista, não podendo ensejar em declaração de 
vencimento antecipado, cobrança e/ou protesto por este. (r) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será integralmente 
pago pela Emissora ao Debenturista, em uma única parcela, na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de conversão em ações da 
Emissora, nos termos da Escritura de Emissão, situações nas quais o Valor Nominal Unitário não será efetivamente devido pela Emissora, mas sim 
considerado exclusivamente para fins de apuração da quantidade de ações nominativas e de classe ordinária da Emissora que serão criadas para 
fins de conversão das Debêntures em novas ações. (s) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures: Ressalvada a hipótese de 
Amortização Extraordinária Facultativa e a hipótese de conversão em ações da Emissora, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros 
Remuneratórios serão pagos, caso a Emissora disponha de recursos suficientes para tal, semestralmente, sem carência, a partir da Data de 
Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2024 e, o último, na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios”), sendo certo que os Juros Remuneratórios não serão exigíveis pelo Debenturista, serão pagos nas referidas datas caso a 
Emissora disponha de recursos disponíveis, caso contrário serão capitalizados no saldo devedor para pagamento na Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios sequente. (t) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora ao 
Debenturista nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso incidirão, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”). (u) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures: A Emissora poderá realizar, a partir da Data de Emissão, 
a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a amortização extraordinária total ou parcial do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”), desde que a Emissora esteja adimplente com todas as suas obrigações no âmbito das notas promissórias da 1ª 
(primeira) emissão, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora, no montante total de até R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) (“Notas Promissórias”) e haja fluxo excedente de recursos. A Notificação de Amortização Extraordinária Facultativa 
deverá conter: (i) data indicada para o pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa, que deverá ser um Dia Útil (“Data de Amortização 
Extraordinária Facultativa”); (ii) o percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido 
(iii) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Amortização Extraordinária Facultativa; (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos 
até a data da referida amortização; e (v) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa. 
(v) Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (w) Conversibilidade Facultativa: As Debêntures 
poderão ser total ou parcialmente convertidas em ações ordinárias de emissão da Emissora, a qualquer tempo, a critério do Debenturista, mediante 
o envio de notificação pelo Debenturista à Emissora. (x) Conversibilidade Obrigatória: As Debêntures desta Emissão serão obrigatória e 
integralmente convertidas em ações ordinárias de emissão da Emissora, a qualquer tempo, mediante o envio de notificação de qualquer uma das 
Partes, na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos na Escritura de Emissão (“Eventos de Conversão”). (y) Vencimento Antecipado: Não 
haverá hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures. (z) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas 
à Emissão serão tratadas na Escritura de Emissão. (II) aprovar a celebração da Escritura de Emissão; (III) aprovar a autorização e delegação de 
poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação dos prestadores de serviços necessários 
para a Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamento; e (b) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das 
Debêntures, bem como a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções aplicáveis 
aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão e seus respectivos eventuais 
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão; e (IV) aprovar a ratificação de todos e quaisquer 
atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão, nos termos das 
deliberações aqui previstas. 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme disposto no artigo 130, §1°, da Lei das S.A., a qual lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes em 
livro próprio. Mesa: Presidente - Davi Carvalho Mota; Secretário - Bruno Marques de Moraes. Acionista: Gold Power Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. São Paulo, 20 de dezembro de 2021. A presente ata é cópia fiel da original, que foi lavrada em livro próprio. Mesa: 
Davi Carvalho Mota - Presidente; Bruno Marques de Moraes - Secretário.

BR Corp Empreendimentos Ltda.
CNPJ 08.905.997/0001-30 - NIRE 35.221.292.224

Ata de Reunião dos Sócios
Dia, Hora e Local: Reunião realizada às 10h00 (dez horas) do dia 21 de dezembro de 2021, na sede 
da sociedade BR Corp Empreendimentos Ltda., localizada na Rua Bela Cintra, nº 772, conjunto 83, 
Consolação, São Paulo - SP, CEP 01415-002. Presença e Quórum de Instalação: Sócios 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rony Magid; Secretária: Melany 
Rascovky Magid. Convocação: Ante a presença dos Sócios que representam a integralidade do 
capital social, ficam dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 
1.072 do Código Civil. Ordem do Dia: (i) Aprovação, em consonância com o artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil, da Redução do Capital Social de R$ 34.968.179,00 para R$ 25.068.179,00, com o 
consequente cancelamento de 9.900.000 quotas sociais; (ii) Aprovação do novo quadro do capital 
social da Sociedade. Deliberações: (i) Aprovação, em consonância com o artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil, da Redução do Capital Social de R$ 34.968.179,00 para R$ 25.068.179,00, com o 
consequente cancelamento de 9.900.000 quotas sociais: Fica aprovada a redução do Capital Social da 
Sociedade de R$ 34.968.179,00 para R$ 25.068.179,00, totalizando uma redução de R$ 9.900.000,00, 
em razão de ser excessivo em relação ao objeto social. Fica neste ato, portanto, aprovado o 
cancelamento de 9.900.000 quotas sociais das 34.968.179 existentes, restando, portanto, após a 
redução, 25.068.179 quotas sociais, no valor de R$ 1,00 cada. A redução do capital será feita e refletida 
somente em relação as quotas do Sócio Rony Magid, sendo devolvido a ele o valor de R$ 9.900.000,00, 
por meio do crédito que a Sociedade tem a receber da empresa Positive Investimentos e Participações 
Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.900.870/0001-36, com sede na Rua Bela Cintra, nº 772, 
conjunto 84, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01415-002, em 90 dias, contados da publicação desta 
Ata. (ii) Aprovação do novo quadro do capital social da Sociedade: Após a redução de capital e 
cancelamento de quotas aprovados no item (i) desta ata de reunião, fica aprovado o novo quadro 
referente ao Capital Social da Sociedade, da seguinte forma: Sócios - Quotas - Valor: Rony Magid - 
24.998.223 - R$ 24.998.223,00; Melany Rascovky Magid - 69.956 - R$ 69.956,00; Total - 25.068.179 
- R$ 25.068.179,00. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou-se encerrada a Reunião, restando 
aprovadas por unanimidade as matérias constantes da ordem do dia, sendo então lavrada esta Ata em 
livro próprio, que, após lida e achada conforme, foi por todos assinada. Rony Magid - Presidente da 
reunião, sócio e administrador; Melany Rascovky Magid - Secretária da reunião, sócia e administradora.

Samadhi Participações e Administração Ltda.
CNPJ nº 45.923.372/0001-28 - NIRE 35.210.624.0-18

Edital de Convocação
Convidamos os sócios da Samadhi Participações e Administração Ltda. (“Sociedade”), para, em 
conformidade com a sentença proferida nos autos da ação nº 1106749-20.2020.8.26.0100, deliberar sobre 
a eleição de administrador da Sociedade. A reunião acontecerá de forma virtual, no dia 29 de dezembro de 
2021, às 10h30, por meio da Plataforma Teams, no seguinte link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZWMwMDg3MGYtNjE2OC00OTUyLWExYTctYzg0MzYzZjYyZmZm%40thread.v2
/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246978ad9-5198-43ca-8246-453616e54821%22%2c%22Oid%2
2%3a%2220b4cc09-0f3d-41d9-a936-b8715e3e064e%22%7d. Os sócios que se fizerem representar 
por procurador deverão, até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário agendado para a reunião, 
apresentar os documentos que confirmem seus poderes de representação, por meio do e-mail: 
cammarotaabreu@cammarotaabreu.com.br. São Paulo, 20 de dezembro de 2021. 

Gladys Moura Fanucchi de Oliveira

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA
Companhia aberta-CNPJ/MF 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 42ª Emissão da Vert Companhia Securitizadora

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 42ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora (“Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), em aten-
ção ao disposto na cláusula 9.3.1 do Termo de Securitização da Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordi-
nária dos Titulares de CRI, que será realizada, em segunda convocação, no dia 27.12.2021, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente remota, via vídeo conferência através da plataforma “Zoom”, conforme instrução CVM nº 625, de 
14.05.2020 (“ICVM 625”), e previsto no §2º do artigo 124 da Lei 6.404/76, no Ofício-Circular n° 6/2020/CVM/SIN, além 
da Deliberação CVM nº 848/20 (“Assembleia”), para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) A 
exclusão da primeira parte da cláusula 1.6.2 do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Espelha-
mento e Administração de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado entre a Certifi cadora de Créditos 
Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações com sede em São Paulo/SP, na Rua Doutor Eduardo de 
Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-120, CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 (“Contratada” 
ou “Agente de Espelhamento”), a Securitizadora e a Creditas Soluções Financeiras Ltda., sociedade limitada com 
sede em São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995 - Bloco I, térreo, Edifício Centenário Plaza, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-911, CNPJ/ME nº 17.770.708/0001-24 (“Agente de Cobrança”, “Creditas” ou “Interveniente 
Anuente”), em 06 de maio de 2021 (“Contrato de Espelhamento”), retirando o seguinte trecho: “O Agente de Espelha-
mento será solidariamente responsável pela guarda dos valores que eventualmente os Prestadores de Serviços venham 
a receber, em nome da Securitizadora, em razão das atividades desempenhadas no âmbito deste Contrato, respondendo 
por qualquer ato de seus representantes e/ou dos Prestadores de Serviço”; e (ii) autorizar a Securitizadora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações da presente 
assembleia, incluindo, mas não se limitando, a celebração de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. In-
formações Gerais: Devido ao aumento do número de casos do vírus denominado COVID-19 na cidade de São Paulo, e 
em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado 
pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, objetivando evitar aglomerações, a presente Assembleia 
será realizada via vídeo conferência, via plataforma “Zoom”, conforme previsto no §2º do artigo 124 da Lei 6.404/76, 
sendo a assinatura da ata realizada digitalmente, conforme previsto no artigo 121 e § único do artigo 127 da mesma 
Lei. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou 
particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, ou solicitar ao Agente Fiduciário, confor-
me defi nido abaixo, o Link para acesso remoto da assembleia, a qual será realizada via “Zoom”, conforme previsto no 
artigo 127 da Lei 6.404/76. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida assembleia deve-
rão ser encaminhados: i) por e-mail, para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Vórtx Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88, com sede em São Paulo/SP, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 2º andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Agente Fiduciário”), 
com 48 horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Na data de realização da Assembleia, os 
representantes dos titulares dos CRI deverão se apresentar com 30 minutos de antecedência, munidos do respectivo 
documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fidu-
ciário. O Titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconfe-
rência, enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencial-
mente, em até 48 horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da instrução de voto à distância em sua página eletrônica vert-capital.com - Emissões - Nº Emissão: 
42 (https://ri.vert-capital.com/#/detalhes/182/299; https://ri.vert-capital.com/#/detalhes/182/297; https://ri.vert-capital.
com/#/detalhes/182/298) e na página eletrônica da CVM, na aba de Proposta da Administração. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrô-
nica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) 
ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A 
Assembleia será instalada em segunda convocação com a presença de Titulares dos CRI que representem qualquer nú-
mero, nos termos da cláusula 9.3.3 do Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações tomadas por, no mínimo 
50% mais 1 da totalidade de cada série dos CRI presentes na Assembleia. São Paulo, 18.12.2021.

Victoria de Sá - Diretora de Relação com Investidores

ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A.
Sociedade por Ações de Capital Aberto

CNPJ/ME Nº 12.104.241/0004-02 - NIRE: 35.300.493.699
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local. Em 16 de dezembro de 2021, às 15h (quinze horas), por meio de plataforma digital disponibilizada 
aos membros do Conselho de Administração da ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“Companhia”), 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 2º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-906. 2. Composição da Mesa. Presidente: David Castelblanco; Secretária: Cinthia Maria Ambrogi. 
3. Convocação e Presença. Convocação realizada nos termos do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, estando 
presentes os seguintes membros do conselho de administração: Srs. Bruno Lemos Ferrari, David Castelblanco, João Carlos 
Figueiredo Padin, Natan Lima Reinig, Allen Mc Michael Gibson, Jorge Sérgio Reis Filho, Clarissa Maria de Cerqueira Mathias, 
Flavia Maria Bittencourt e Monica Bertagnolli. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) a outorga de garantia fidejussória, na 
forma de fiança, ser prestada no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures, em série única, da Multihemo Serviços 
Médicos S.A (“Emissora”, e “Emissão”, respectivamente), composta de um total de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 
debêntures (“Debêntures”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) cada, perfazendo o montante total de 
R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido na Escritura de 
Emissão), para distribuição pública com esforços restritos nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e Oferta Restrita”, respectivamente); 
(ii) a autorização à Diretoria da Companhia para que esta pratique todos os atos e adote todas as medidas necessárias 
para a realização da Emissão, inclusive a assinatura do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Multihemo Serviços Médicos S.A.” (“Escritura de Emissão”) e demais 
documentos necessários; e (iii) ratificação dos atos já praticados para a outorga da garantia fidejussória.  5. Deliberações. 
Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, 
por unanimidade de votos e sem ressalvas:  5.1 Aprovar a outorga e constituição de garantia fidejussória, na forma de 
fiança, no âmbito da Emissão, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”), como fiador, principal pagador e solidariamente com a Emissora, responsável pelo pagamento integral de 
todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, incluindo 
o Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou o saldo do Valor Nominal Unitário (conforme 
definido na Escritura de Emissão), conforme o caso, a Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), o Valor 
de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), o Valor da Amortização Extraordinária e os Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou 
em decorrência de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), de amortização antecipada das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previstos na Escritura 
de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer custo, incluindo mas não se limitando a remuneração, ou 
despesa comprovadamente incorrida pelo Agente Fiduciário, pelo Agente de Liquidação (conforme definido na Escritura 
de Emissão), pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão) e/ou pelos Debenturistas em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterado e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Fiança”). 
As características das Debêntures serão estabelecidas na Escritura de Emissão. 5.2 Autorizar a Diretoria e demais 
representantes legais da Companhia a, em nome da Companhia, (i)  celebrar todos os documentos necessários à prestação 
da garantia fidejussória no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, bem como eventuais 
aditamentos a referidos instrumentos, desde que não sejam alteradas as principais condições negociais, inclusive os valores 
envolvidos; e (ii) praticar todos os atos necessários à efetivação da prestação da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita.  5.3 Ratificam-se todos os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria e 
demais representantes legais da Companhia. 6. Encerramento e Assinatura da Ata. Não havendo nada mais a ser tratado, 
o Sr. Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi por todos lida, 
aprovada e assinada. Mesa: David Castelblanco - Presidente da Mesa; Cinthia Maria Ambrogi – Secretária. Conselheiros 
Presentes: Srs. Bruno Lemos Ferrari, David Castelblanco, João Carlos Figueiredo Padin, Natan Lima Reinig, Allen Mc 
Michael Gibson, Jorge Sérgio Reis Filho, Clarissa Maria de Cerqueira Mathias, Flavia Maria Bittencourt e Monica Bertagnolli. 
Certifico ser o presente extrato transcrição fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do 
Conselho de Administração da Companhia. Cinthia Maria Ambrogi - Secretária.

Phosfaz Mineração S.A.
CNPJ 15.463.976/0001-78 - NIRE 3530043741-1

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Phosfaz Mineração S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 06 de janeiro de 2022, às 14 horas, de forma virtual, em conformidade 
com o artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76 e com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 
2020, para deliberar sobre a celebração do oitavo aditivo ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Colocação Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Sete 
Séries, da Phosfaz Mineração S.A.”, celebrado em 29 de março de 2017 e aditado em 31 de agosto de 2017, 
29 de janeiro de 2018, 31 de janeiro de 2019, 26 de março de 2019, 29 de julho de 2019, 28 de janeiro de 2020 
e 06 de janeiro de 2021, para formalizar a postergação da data de vencimento das debêntures de 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 
6ª e 7ª séries da 1ª emissão para o dia 06 de janeiro de 2023. Os acionistas deverão entrar em contato com a 
administração da Companhia, até a data e horário de início do conclave, por meio do nº de telefone 
(11) 94487-7811 e/ou e-mail flor.pompeu@phosfaz.com.br, solicitando o canal e as instruções para participação 
na assembleia virtual. Informamos aos Senhores Acionistas que todos os documentos pertinentes às matérias 
a serem debatidas na Assembleia ora convocada encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede 
da Companhia ou mediante solicitação à administração da Companhia, por meio dos canais supracitados. 
São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2021. Edwyn Neves - Presidente do Conselho de Administração.

Mitsui Rail Capital Participações Ltda.
CNPJ 06.965.423/0001-22 - NIRE 3521928570-4

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 18 de Novembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de novembro de 2021, às 18:30 horas, na sede social da Mitsui Rail Capital Participações 
Ltda., sociedade limitada com sede à Avenida Paulista, nº 2028, 14º andar, bairro Bela Vista, CEP 01.310-200, cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 06.965.423/0001-22 e cujos atos constitutivos estão arquivados na Junta Comercial do estado de São 
Paulo (JUCESP) sob NIRE nº 3521928570-4 (“Sociedade”). 2. Presença e Convocação: Presentes os sócios representando a totalidade 
do capital social da Sociedade, ficando, portanto, dispensadas as formalidades de convocação e estando regularmente instalada a reunião, 
nos termos do artigo 1.072, § 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). 3. Mesa: Presidente: 
Regina Celi Gomes Jardón e Secretário: Paulo Shigueru Yamaguchi. 4. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Sociedade, no valor de R$ 12.927.662,00 (doze milhões novecentos e vinte e sete mil seiscentos e sessenta e dois reais) por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
quotas representativas do capital social da Sociedade de titularidade das sócias; e, (ii) restituir o capital social da Sociedade. 5. Deliberação: 
Declarada aberta a sessão, a Presidente iniciou os trabalhos e colocou em discussão os assuntos previstos na ordem do dia. Na sequência, 
foram aprovadas por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar a redução do capital social da 
Sociedade, no valor de R$ 12.927.662,00 (doze milhões novecentos e vinte e sete mil seiscentos e sessenta e dois reais), por considerá-
lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil; 5.1.1. A redução de capital 
se realizará mediante o cancelamento de 12.927.662 (doze milhões novecentas e vinte e sete mil seiscentas e sessenta e duas) quotas 
representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, de titularidade da sócia Mitsui & Co. 
Ltd., sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Japão, com sede em 2-1, Otemachi 1-Chome, Chiyoda-ku, 
Tóquio, Japão, 100-8631, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.466.338/0001-57 (“Mitsui Japan”). 5.1.2. Em razão do cancelamento das 
quotas tratado nesta alínea, o capital social da Sociedade, atualmente de R$ 146.043.462,00 (cento e quarenta e seis milhões quarenta e 
três mil quatrocentos e sessenta e dois reais), dividido em 146.043.462 (cento e quarenta e seis milhões quarenta e três mil quatrocentas 
e sessenta e duas) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 133.115.800,00 (cento e treze milhões 
cento e quinze mil e oitocentos reais), dividido em 133.115.800 (cento e treze milhões cento e quinze mil e oitocentas) quotas, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma; 5.1.3. Ato subsequente da redução de capital ora deliberada, o quadro societário da Sociedade 
passará a figurar da seguinte maneira: (a) Mitsui Japan, acima qualificada, possui 133.115.799 (cento e treze milhões cento e quinze mil 
setecentas e noventa e nove) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma e valor total de R$ 133.115.799,00 (cento e treze 
milhões cento e quinze mil setecentas e noventa e nove reais); e, (b) Mitsui & Co. (Brasil) S.A., sociedade anônima, com sede à Avenida 
Paulista, nº 1.842, 9º andar, conjunto 97, e 23º andar, edifício Cetenco Plaza, Torre Norte, bairro Bela Vista, CEP 01.310-200, capital do 
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 61.139.697/0001-70 e no NIRE sob nº 35.300.172.108 (“Mitsui Brasil”), possui 1 (uma) 
quota, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) e valor total de R$ 1,00 (um real). 5.2 Uma vez efetivada a redução de capital, mediante o 
atendimento das condições estabelecidas na legislação aplicável, a restituição da parcela do capital reduzida se realizará de acordo com 
os termos e condições ora aprovados, bem como a legislação aplicável. 5.3 Consignar que as deliberações aprovadas no item 5.1 acima e 
seus subitens somente tornar-se-ão eficazes após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias para a oposição dos credores quirografários, 
contados da data de publicação da presente ata, nos termos do artigo 1.084, parágrafos 1º e 2º, do Código Civil, desde que: (a) não haja 
oposição de qualquer credor; ou, (b) caso haja oposição de credores, a Sociedade comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial 
do respectivo valor. 5.4 Autorizar os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
propostas e aprovadas pelas sócias da Sociedade, inclusive com relação ao pagamento dos valores decorrentes dos lucros e da redução 
do capital social da Sociedade, tudo de acordo com os termos e condições ora aprovados nesta ata, bem como da legislação aplicável. 
Encerramento da reunião, lavratura e leitura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e ninguém se manifestado, foram encerrados os trabalhos, suspendendo-se a sessão para que se lavrasse a presente ata, que depois 
de lida e aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos sócios da Sociedade, por mim Secretário e pela Presidente. São 
Paulo (SP), 18 de novembro de 2021. Regina Celi Gomes Jardón - Presidente; Paulo Yamaguchi - Secretário. Sócias presentes: Mitsui & Co. 
Ltd.: p.p. Naoki Ohashi - Procurador - CPF: 235.121.198-75 - CRNM: V623502T CGPI/DIREX/DPF; Mitsui & Co. (Brasil) S.A.: Mitsuhiko 
Okubo - Diretor - CPF: 011.917.906-73 - RNE: V165709-8.

Banco Crédit Agricole Brasil S.A.
CNPJ nº 75.647.891/0001-71 - NIRE 35.300.128.087

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 08/09/21, às 10h00, na sede social. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Yves-Marie Jean Gayet; Secretária: 
Elise da Silva Romeu. Deliberação Tomada por Unanimidade: colocada a matéria em discussão e posterior votação, os acionistas 
aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (a) a eleição do Sr. Jean-Christophe Philippe Gilbert, francês, casado, economista,  
RNM nº F399498Y e do CPF/ME nº 717.067.081-06, para o cargo de Diretor, com prazo de mandato coincidente com os demais Diretores, 
ou seja, até a AGO de 2024, ficando estabelecido que a investidura do mesmo na posse efetiva de seu cargo está condicionada à obtenção 
da autorização de Trabalho Estrangeiro no país. Declaração de Desimpedimento: O Diretor ora eleito declarou (a) não estar incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis; (b) ter pleno conhecimento das disposições do artigo 
147 da Lei 6.404/76, conforme alterada; e (c) não estar impedido de exercer a administração da Sociedade: por lei especial; em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, consignando 
que a respectiva declaração de desimpedimento encontra-se arquivada na sede da sociedade. (b) A ratificação da composição da Diretoria 
da Sociedade, que passa a ser composta pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Yves-Marie Jean Gayet; Diretores sem  
designação específica: Elise da Silva Romeu, Guilherme Brant de Carvalho Falcão, Nuno Henrique Bessa Correia, Sophie Larregle 
e Jean-Christophe Philippe Gilbert todos com mandato até a AGO de 2024. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais. São Paulo (SP), 
08/09/21. Yves-Marie Jean Gayet - Presidente da Mesa; Elise da Silva Romeu - Secretária da Mesa. JUCESP nº 587.615/21-7 em 
13/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RBI Partnership Participações S.A.
CNPJ/ME nº 02.176.289/0001-20 - NIRE 35.300.151.852

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da RBI Partnership Participações S.A., (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“AGOE”), que se realizará via conferência eletrônica através de link a ser disponibilizado previamente pela Companhia, 
conforme permitido pela Lei 14.030/20, de 28 de julho de 2020, em 07 janeiro de 2022, às 11 horas, para deliberar sobre as seguintes 
matérias da ordem do dia: (i) atualização do endereço da sede da Companhia; (ii) reeleição dos membros da diretoria e ratificação dos atos 
praticados pelos referidos diretores até a presente data; (iii) a aprovação das contas dos administradores e as demonstrações financeiras 
da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020; (iv) aprovar plano para 
pagamento da indenização devida à Rio Bravo Investimentos Holding S.A. nos termos previstos no Share Purchase Agreement and Other 
Covenants celebrado, em 29 de julho de 2016, entre a Companhia, a Fosun Property Holding Limited e outros, conforme posteriormente 
aditada; (v) eleição de representante legal da Companhia responsável pelo acompanhamento e aprovação de contas e pagamentos; 
e (vi) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: Poderão participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
os acionistas titulares de ações ordinárias ou preferenciais emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, 
desde que a cópia autenticada dos respectivos documentos de identidade e de comprovação de poderes sejam encaminhados à Companhia 
até a data que anteceder a realização da assembleia, aos cuidados do Departamento Jurídico através do e-mail juridico@riobravo.com.br, 
oportunidade em que será enviado o link para participação da assembleia. Registra-se que os documentos a serem discutidos no âmbito da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição no endereço da sede da Companhia.

Dino Agro S.A.
CNPJ em Constituição

Ata de Constituição de Sociedade
Local/data: 25/11/2019 às 10h, na sede social em SP/SP. Presença: Totalidade do capital social, a saber: Amy Há Wai Chan, britânica, 
CPF/MF 238.972.658-50 e RNE: G334559-J DPF-SP. Mesa: Presidente- Amy Ha Wai Chan; Secretária- Natalia Novaes Saggioni. 
Convocações: Dispen sadas as formalidades. Deliberações: “Por Unanimidade” 1 - formaliza ção da constituição da companhia Dino 
Agro S.A. e aprovação do Estatuto Social que encontra-se a disposição na sede da Companhia. 2 - Eleição dos seguintes diretores/
suplentes; para um período de 03 anos: Diretora Presidente - Amy Ha Wai Chan, britânica, CI/RNE: G334559-J DPF-SP e CPF/MF nº 
238.972.658-50; Vice Presidente - Todd L Chaffee, americano, CI/RNE: G340125-T DPF-SP e CPF/MF nº 238.972.688-76; Eleitos como 
Suplentes: David Henrique Teixeira, brasileiro, RG 40.184.142-X SSP -SP e CPF 339.764.188-89, e Fael Barreto do Nascimento, 
brasileiro, RG: 1.14.533.611-08 SSP-SP e CPF: 053.047.565-09, os eleitos não receberão quaisquer remunerações pelo exercício dos 
cargos. Os Acionistas poderão representar e administrar a sociedade e exercer todos os poderes isolada mente. O presidente do 
Conselho Administrativo declarou, para todos os efeitos legais e sob as penas da lei, que não está impedido de exercer car gos 
administrativos societários ou atividades mercantis, em virtude de con denação criminal e tomou posse no cargo para o qual foi eleito, 
assinando o termo que acompanha a presente ata. Encerramento: Nada mais lavrou -se a presente ata, que vai assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presi dente - Amy Ha Wai Chan; Secretária - Natalia Novaes Saggioni. Diretoria/Suplentes: Presidente: Amy Ha Wai 
Chan; Vice Presidente: Todd L Cha ffee. Suplentes: David Henrique Teixeira; Rafael Barreto do Nascimento. Visto: Nancy Vocos Giacobbe 
- CPF: 116.845.068-32 (OAB-SP 176039). JUCESP/NIRE S/A 3530055130-3 em 15/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados - Desapropriação - Levantamento dos 
Depósitos Efetuados. Processo Digital nº: 0000197-58.2021.8.26.0053. Classe: Assunto: 
Cumprimento de sentença - Desapropriação por Utilidade Pública/DL 3.365/1941. Exequente: 
Invictus Farma Nutrição Ltda. Executado: Companhia do Metropolitano de São Paulo -  
METRÔ. Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados, com Prazo de 10 (Dez) Dias, 
expedido nos autos do PROC. Nº 0000197-58.2021.8.26.0053, Processo de Desapropriação  
nº 1042567-79.2014.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Manuel Fonseca Pires, na 
forma da Lei, etc.. Faz Saber a Terceiros Interessados na Lide que o(a) Invictus Farma Nutrição 
Ltda. move uma Cumprimento de sentença - Desapropriação por Utilidade Pública/DL 3.365/1941 
de Desapropriação contra Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, sob  
nº 1042567-79.2014.8.26.0053, atualmente em grau de recurso, objetivando o imóvel localizado à 
avenida Gabriel Mistral, nº 464-A (atual nº 464), Penha de França, São Paulo/SP, CEP: 03701-000, 
contribuinte nº 060.112.0227-6, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 60.272 de 
20 de março de 2014. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de 
edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 3 de novembro de 2021. Documento  
Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão à Margem  
Direita. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por Luis Manuel Fonseca Pires, 
liberado nos autos em 05/11/2021 às 18:36.

IPA Investimentos e Participações Agrícolas Ltda.
CNPJ nº 09.330.852/0001-11 - NIRE 35.222.039.093

Extrato de Instrumento Particular de Sexta Alteração
e Consolidação de Contrato Social

Em 09 de novembro de 2021, as sócias representando a totalidade do capital social da IPA Investimentos e 
Participações Agrícolas Ltda. (“Sociedade”) aprovaram, por unanimidade: (i) a cisão parcial da Sociedade, com 
versão de parcela patrimonial de valor líquido de R$ 80.555.000,00 para a Magnolia Investimentos e Participações 
Ltda. (CNPJ nº 43.565.292/0001-12), nos termos do correspondente Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, bem 
como ratificou a nomeação da empresa de avaliação especializada LM Auditores Associados (CNPJ nº 
00.782.587/0001-38) e aprovou laudo de avaliação por ela apresentado; (ii) a consequente redução do capital social 
de R$ 500,00 para R$ 490,00, sendo a redução no valor de R$ 10,00, operada mediante cancelamento de 10 quotas 
de emissão da Sociedade, de valor nominal R$ 1,00 cada, sendo 9 quotas de titularidade da sócia Soil Innovations 
LLC. e 1 quota da sócia Soil Innovations II LLC.; redução da conta de ajuste de avaliação patrimonial da Sociedade 
de R$ 128.977.264,75 para R$ 54.504.294,75 e da conta de Reserva de Capital da Sociedade de R$ 6.306.039,77 
para R$ 224.019,77; e (iii) a consolidação do contrato social da Sociedade. São Paulo, 09 de novembro de 2021. 
Sócias: Soil Innovations LLC. (p. Collin Butterfield); e Soil Innovations II LLC. (p. Collin Butterfield). Registrado na Junta 
Comercial de São Paulo sob o nº 595.877/21- 7, em 14.12.2021; Secretária Geral - Gisela Simiema Ceschin.


